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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 5933, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – CMPDC. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais, considerando o 

disposto no art. 3º, da Lei nº 1373, de 30 de dezembro de 20211; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Proteção e Defesa Civil – CMPDC, conforme disposto a seguir: 

I – Órgãos do Governo Municipal; 

a) Vice-Prefeito Municipal; 

Titular:  Eugênio José Agrizzi  

b) Coordenador de Defesa Civil; 

Titular: Dione Rafael Fagundes Betini 

c) Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; 

Titular: Elias Abreu de Oliveira 

d) Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; 

Titular: Camila Maria Juffu Lorenzoni 

e) Secretário Municipal da Saúde; 

Titular: Edna Maria da Silva 

f) Secretário Municipal de Agricultura; 

Titular: Gedison Cesati Canal 

g) Secretário Municipal de Meio Ambiente; 

Titular: Helimar Rabello 

h) Secretário Municipal de Gabinete; 

Titular: Alessandra Olga Borges Fassarella 

i) 01 (um) membro do setor de Engenharia; 

Titular: Lourenço Fernandes Azeredo  

e) 02 (dois) representantes da Câmara de Vereadores. 

Titular: Genezildo Favero 

Suplente: Ronaldo Ribeiro Motta 

Titular: Eliane Perim Turini 

Suplente: Dijalma Da Silva Junior 

II – Órgãos não governamentais: 

a) 04 (quatro) representantes de Associação de Moradores ou 

outra organização/associação, cuja atividade tenha relação com a 

atuação da Defesa Civil: 

Associação de Guiomar; 

Titular: Flávio Ricardo Dellecrode  

Suplente: Carlos Alessandro Dellecrode 

Associação de Desenvolvimento Comunitário de Jaciguá; 

Titular: Izabel Marchetti Valeriano 

Suplente: Alex Sandra Cardoso 

Associação de Castelinho; 

Titular: Darli Jaime Fassarella 

Suplente: Olga Natani Pin Fassarella 

Associação Vem Viver Vargem Alta. 

Titular: Lucas Calazans Turini 

Suplente: Tiago Honório Calazans Turini  

b)  01 (um) representante de Associação Comercial e Industrial 

(Associação Comercial de Vargem Alta); 

Titular: Neuzeli Farias Dalcin  

Suplente: Ricardo Dalfior Dalcin 

c) 01 (um) representante de Associações de Produtores Rurais e 

ou agricultores (Sindicato Rural dos Produtores Rurais); 
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Titular: Gilmar Valentin Marinato 

Suplente: Wilson José Lodi 

d) 01 (um) representante das Entidades Religiosas. 

Titular: Marilza Onilia da Silveira Fim 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de novembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

DECRETO Nº 5934, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

NOMEIA A SRª. ANA JÚLIA TURINI ROSSETTO NO CARGO 

COMISSIONADO GESTOR EXECUTIVO DA PROCURADORIA - CC-

SG.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Srª. ANA JÚLIA TURINI ROSSETTO para o 

exercício do Cargo Comissionado Gestor Executivo da Procuradoria - 

CC - SG, na Procuradoria Geral do Município. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de novembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

DECRETO Nº 5935, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

NOMEIA O SR. JOSÉ VITOR DIAS MARTINS NO CARGO 

COMISSIONADO ASSESSOR DO PROCURADOR GERAL - CC-A.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. JOSÉ VITOR DIAS MARTINS para o 

exercício do Cargo Comissionado Assessor do Procurador Geral - CC-

A, na Procuradoria Geral do Município. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de novembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

DECRETO Nº 5936, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 

DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 

67, XI, Lei Orgânica Municipal, e nos termos do disposto no Decreto-

Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, e alterações: 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, 

uma área de terreno medindo 514,51 m² (quinhentos e quatorze metros 

quadrados e cinquenta e um centímetros quadrados), localizado no 

distrito de Prosperidade, pertencente a Jaime Humberto Scaramussa. 

Parágrafo Único. A área está georreferenciada ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e com vértices representados no sistema UTM, 

referenciadas ao meridiano central 51 WGr, fuso 22S, tendo como 

datum o SIRGAS-2000 e todos os azimutes, distâncias, área e 

perímetro no plano de projeção UTM, com a seguinte descrição 

perimétrica: 

MEMORIAL DESCRITIVO (ÁREA TOTAL) 

LADOS  

AZIMUTE 

DISTÂNCIA 

(METROS) 

COORDENADAS 

(UTM) 

Vértice      

Vértice            

N 

(METROS) 

E 

(METRO

S) 

01   02 133°52'02,8

4" 

16,88 7.713.840,

19 

285.751,

88 

02   03 243°35'55,0

8" 

22,26 7.713.828,

49 

285.764,

05 

03   04 243°35'54,5

0" 

28,08 7.713.818,

59 

285.744,

12 

04   05 325°27'52,8

8" 

4,94 7.713.806,

11  

285.718,

96 

05   06 49°57'43,38" 22,20 7.713.810,

17 

285.716,

16 

06   01 49°57'43,93" 24,46 7.713.824,

45 

285.733,

16 

Art. 2º A área de que trata este Decreto será destinada para construção 

de praça pública. 

Art. 3º Poderá o Município alegar urgência, consoante preceitos na 

legislação pertinente para fins de imissão provisória de posse na área 

objeto do presente Decreto. 

Art. 4º Os recursos financeiros para a execução da presente 

desapropriação correrão por conta de dotações do orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de novembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 



Vargem Alta, quinta-feira, 06 de novembro de 2025 - Órgão Oficial do Município Nº 2713 Página 3 de 04 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 258/2025 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA 

DA FAMÍLIA A SERVIDORA RUTELENE BENINCÁ DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde em pessoa da 

família a Servidora Rutelene Benincá da Silva – Cargo: Auxiliar de 

Serviços Educacionais, matrícula funcional nº 006408, tipo de vínculo: 

efetivo, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 

16/09/2025 a 30/09/2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 16/09/2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de novembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 259/2025 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE 

AO SERVIDOR FLÁVIO FAGUNDES DE FREITAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento da própria saúde ao 

Servidor Flávio Fagundes de Freitas – Cargo: Prof. Magistério Função 

Docência, matrícula nº 005097, tipo de vínculo: Efetivo, concedida pela 

Portaria nº 060/2023 e prorrogada pelas Portarias nº 082/2023, 

209/2023, 059/2024, 189/2024, 078/2025 e 236/2025, na forma da Lei 

Complementar nº 171/2003, pelo período de 01/10/2025 a 31/12/2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/10/2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de novembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 260/2025 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR JOSÉ RUFINO MARTINS DA SILVA.    

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde ao Servidor 

José Rufino Martins da Silva – Cargo: Motorista I, matrícula nº 

000367, tipo de vínculo: Efetivo, concedida pela Portaria nº 169/2022, 

prorrogada pelas Portarias nº 058/2023, 170/2023, 028/2024, 

168/2024, 046/2025 e 237/2025, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, pelo período de 01/10/2025 a 31/12/2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/10/2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de novembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 261/2025 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A  

SERVIDORA SILVANA MARIA SARTÓRI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde a Servidora 

Silvana Maria Sartóri – Cargo: Prof. Magistério Inspetor Escolar III, 

matrícula nº 004784, tipo de vínculo: efetivo, prorrogada pelas Portarias 

nº 187/2023, 051/2024, 149/2024, 227/2024, 059/2025 e 238/2025, na 

forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de  01/10/2025 

a 31/12/2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/10/2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de novembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

Aviso de Dispensa de Licitação 

ID CidadES: 2025.071E0700001.09.0041 

 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no LEI 14.133/21 - 

ART 75, INCISO II, na contratação da empresa L O MONTENEGRO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 09.616.691/0001-27 , especializada na CONTRATAÇÃO 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE DECORAÇÕES PARA AS FESTIVIDADES 

NATALINAS DE 2025 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO., o valor global da presente contratação é de R$ 59.000,00 

(cinquenta e nove mil reais), conforme planilha orçamentária presente 

no processo de licitação com protocolo nº 2025-T8MTG/2025.  

 

Vargem Alta, 06 de novembro de 2025. 

Elieser Rabello  

 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 

Órgão: Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES. 

Abertura: 26/11/2025 às 13:00hs. 
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Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem, montagem, 

desmontagem e conserto de pneus, nos veículos da frota municipal, a 

fim de atender as demandas das secretarias pertencentes à Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. Abertura das propostas e Recebimento 

dos lances: a partir das 13:00 horas do dia 26 de novembro de 2025. 

Edital disponível nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

www.vargemalta.es.gov.br, em 06/11/2025.  

ID: 2025.071E0700001.01.0033 

Caio Roppe da Silva 

Pregoeiro 

_____________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

000236/2025 

ID: 2025.071E0700001.01.0023 

                                                    

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: PROSERVES COMERCIO E SERVIÇOS DE 

SEGURANCA LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO. 

VALOR: 2.195.850,00 conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 06 de novembro de 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00532-150000009999 - OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

(150100.0412200282.151.33903900000.150000009999) 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR  

             Vargem Alta, 06 de novembro de 2025 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 051/2025 

APLICA PENALIDADE DISCIPLINAR DE SUSPENSÃO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere o art. 222 da Lei complementar nº 

010, de 02 de julho de 2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º Aplicar a penalidade disciplinar de SUSPENSÃO ao servidor 

inscrito sob a matrícula nº 0*****, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, nos termos dos arts. 191 e 203 da Lei Complementar nº 

010/2003, conforme apuração realizada no Processo Administrativo 

Disciplinar nº 007/2025, instaurado pela Portaria nº 025/2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta – ES, 05 de novembro de 2025. 

Berg da Silva 

Secretário Municipal de Administração  

* Republicado por ter sido redigido com incorreção, mantidos os 

demais termos da Portaria nº 051/2025. 

_____________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

PORTARIA/SEME Nº 027/2025, de 30 de outubro de 2025. 

INSTITUI O COMITÊ INTERSETORIAL PARA A BUSCA ATIVA 

ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições conferidas 

pelo Decreto nº 5520/2025 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir o Comitê Intersetorial para a Busca Ativa Escolar no 

Município de Vargem Alta /ES, com os seguintes objetivos: 

I – Identificar crianças e adolescentes que não estejam matriculados em 

uma instituição de ensino; 

II – Organizar ações de combate ao abandono e à evasão escolar; 

III – Fomentar a utilização da plataforma Busca Ativa Escolar do Fundo 

das Nações Unidas para a Infância (UNICEF); 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 2º O Comitê Intersetorial para a Busca Ativa Escolar fica constituído 

pelos agentes públicos abaixo indicados, representando os respectivos 

órgãos: 

I – Gestor Político;   

• Walaci Pizetta 

II – Coordenador Operacional;  

• Valéria Donna de Oliveira Guimarães 

III – Representante da Secretaria Municipal de Educação;  

• Supervisor Institucional - Carolina Scaramussa Marin 

• Supervisor Institucional - Juliana Rissi Mattos  

IV – Representante do Conselho Tutelar;  

• Supervisor Institucional - Kamila Santos de Souza Almeida 

• Técnico Verificador - João Pedro Botelho Souza Calvi 

V – Representante da Secretaria Municipal da Saúde;  

      • Supervisor Institucional - Maria Aparecida Viana Marchetti 

VI – Representante da Secretaria Municipal de Assistência 

Social;  

• Supervisor Institucional - Camila Maria Juffu Lorenzoni 

• Supervisor Institucional - Kely Sandra Fardim 

VII – Representante do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

• Supervisor Institucional - Emerson Cereza Souza 

VIII – Representantes das Escolas Municipais de Vargem Alta 

– (Diretores escolares) 

• EMEB “João Domingos Fassarella” 

Supervisor Institucional - Paulo Rogério Soares  

• CMEI “Assumpta Altoé Milaneze” 

Supervisor Institucional - Cristiana Mª Vicente de Assis 

• EMEBTI “Santa Maria” 

Supervisor Institucional - Maria Aparecida Uliana 

• EMEBTI “José Helvécio Altoé” 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.vargemalta.es.gov.br/
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Supervisor Institucional - Elenilda Marcelino Goulart da Silva 

• EMEB “Alzira Gomes” 

 Supervisor Institucional – Sara Andressa Sartori  

• CMEI “Vale da Lua” 

Supervisor Institucional - Roseane Moulais Geraldo Altoé 

• EMEB “Pedro Milaneze Altoé” 

Supervisor Institucional - Flávio Ferreira Barbosa 

• EMEB “Prosperidade” 

Supervisor Institucional - Ana Ester dos Santos  

IX – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde – 

Agente Municipal de Saúde 

• Técnico Verificador - Joelma Quinelato Fim de Oliveira 

Importante citar, que é possível convocar outros(as) parceiros(as) 

estratégicos para reuniões ampliadas periódicas, sempre que 

necessário. As reuniões ordinárias ocorrem mensalmente, podendo 

haver reuniões extraordinárias, para resolução de situações 

emergentes. 

Art. 3° O Comitê poderá: 

I – Convidar outros servidores da respectiva secretaria, sendo essa 

ação justificada pela necessidade de adquirir informações específicas 

relacionadas à competência do mesmo; 

II – Convidar para participar de suas reuniões, sem direito a voto, 

representantes de outros órgãos públicos ou privados, de instituições 

de ensino superior e de organizações não governamentais, entre 

outras; 

Parágrafo único. A permanência do servidor no Comitê está vinculada 

à sua permanência na secretaria/órgão em que atua.   

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 4° São atribuições do Comitê Intersetorial para apoiar a Busca Ativa 

Escolar e as Trajetórias de Sucesso Escolar no Espírito Santo e Vargem 

Alta: 

I – Analisar as principais causas do abandono escolar e propor ações 

que resultem na redução das taxas de abandono escolar; 

II – Realizar estudos, debates e ações conjuntas entre os órgãos 

envolvidos e a comunidade em geral, com objetivo de propor, 

desenvolver e implementar ações que promovam o acesso e a 

permanência dos estudantes na escola; 

III – Analisar os relatórios com informações referentes aos diversos 

indicadores de evasão e abandono escolar; 

IV – Encaminhar as propostas elencadas para os diversos órgãos 

responsáveis pelo público atendido; 

V – Adotar estratégias de mobilização das famílias para matrícula dos 

estudantes e participação das mesmas em atividades escolares; 

VI – Elaborar e validar o Plano de Ação do Comitê, em até 30 (trinta) 

dias após a publicação desta portaria; 

VII – Definir quem serão os profissionais que atuarão como grupo de 

campo em até 20 (vinte) dias após a publicação desta portaria. 

Art. 5° São atribuições do coordenador do Comitê Intersetorial na 

Busca Ativa Escolar: 

I – Representar oficialmente o Comitê, podendo delegar tal tarefa a um 

de seus membros, desde que previamente indicado; 

II – Convocar e presidir as reuniões do Comitê; 

III – Elaborar a pauta das reuniões do Comitê, fazendo constar nelas as 

sugestões de seus membros; 

IV – Estender convite à participação de pessoas externas ao Comitê, 

relacionadas à rede de proteção à Criança e ao Adolescente, sem 

direito a voto, em suas reuniões; 

V – Centralizar e divulgar as informações pertinentes ao Comitê para 

todos os seus membros; 

VI – Acompanhar as ações e os assuntos de interesse do Comitê junto 

aos órgãos competentes; 

VII – Encaminhar aos órgãos competentes as informações referentes à 

implantação e ao desenvolvimento das ações de combate e prevenção 

do abandono escolar; 

VIII – Exercer suas atribuições que lhe sejam conferidas pelo Comitê. 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 6° As reuniões do Comitê Intersetorial para a Busca Ativa Escolar 

serão convocadas pelo coordenador ou outro membro por ele 

designado com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 7° Os casos omissos nesta Portaria serão analisados pela 

Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta. 

Art. 8° Os membros ora designados, não receberão qualquer tipo de 

remuneração para o desempenho de suas atividades. 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Walaci Pizetta  

Secretário de Educação do 

Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 5520/2025 

* Republicado por ter sido redigido com incorreção. 

______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURISMO 

EXTRATO DE CONTRATO 

LEI MUNICIPAL Nº 1567/2025 

 

TERMO DE PATROCÍNIO N.º 001/2025 

PROTOCOLO 2025-R42V0 

PATROCINADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA. 

PATROCINADO: POTIGUAR SANT'ANNA FILHO 

OBJETO: Encontro Nacional de Gastronomia Social (EGS) por 

meio da apresentação do trabalho “Sabores e Saberes do 

Terroá: Relato de Experiência a partir de um Projeto de Narrativas 

Gastronômicas no Município de Vargem Alta – ES” 

VALOR: R$ 7.515,82 (Sete mil, quinhentos e quinze reais e oitenta e 

dois centavos) 

PRAZO DO CONTRATO: 14 de dezembro de 2025 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA: 

33903600000; 

FONTE DE RECURSO: 150000009999; 

FICHA:  000641 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

VARGEM ALTA, 23 DE OUTUBRO DE 2025 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

______________________________________________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

LEI MUNICIPAL Nº 1567/2025 

 

TERMO DE PATROCÍNIO N.º 002/2025 

PROTOCOLO 2025-WK4NP  

PATROCINADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA. 

PATROCINADO: REBECA PANDOLFI DA SILVA 

OBJETO: Cerimônia do Prêmio Braztoa de Sustentabilidade 2025, em 

Belém/PA, finalistas com o projeto "Experiências Cores e Sabores da 

Mata Atlântica" representando o município de Vargem Alta/ES 

VALOR: R$ 5.575,00 (Cinco mil quinhentos e setenta cinco reais) 

PRAZO DO CONTRATO: 12 de janeiro de 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA: 

33903600000; 

FONTE DE RECURSO: 150000009999; 

FICHA:  000636 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

VARGEM ALTA, 05 DE NOVEMBRO DE 2025 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

______________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

LEI MUNICIPAL Nº 1567/2025 

 

TERMO DE PATROCÍNIO N.º 003/2025 

PROTOCOLO 2025-WK4NP  

PATROCINADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA. 

PATROCINADO: ADENILSON PANZIN 

OBJETO: Cerimônia do Prêmio Braztoa de Sustentabilidade 2025, em 

Belém/PA, finalistas com o projeto "Experiências Cores e Sabores da 

Mata Atlântica" representando o município de Vargem Alta/ES 

VALOR: R$ 5.575,00 (Cinco mil quinhentos e setenta cinco reais) 

PRAZO DO CONTRATO: 12 de janeiro de 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA: 

33903600000; 

FONTE DE RECURSO: 150000009999; 

FICHA:  000636 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

VARGEM ALTA, 05 DE NOVEMBRO DE 2025 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

______________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

TURISMO E CULTURA 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 
HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

JEAN SILVEIRA FIM 

ESPORTES E JUVENTUDE 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro 

Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1001 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 


